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GaETNEÍE VEiraDoÂ SUBÍENENÍE MÂcEDo. PRD
Â55€S5ORIA PARLÂMENÍÀR

PARECER DA COMTSSÃO peRURIIENTE DE SAÚDE, EDUCAçÃO E
SEGURANçA PÚBLICA.

PROJETO DE LEI NO 19812025

PROCESSO DIGITAL NO 53,22412025, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

AUTORIA: VEREADOR ESCRIVAO PARMA

ENVIADO A COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E SEGURANÇA PÚBLICA.

RELATOR VEREADOR SUBTENENTE MACEDO

Tramita nesta Comissáo, o Projeto de Lei no. 19812025, que: "lNSTlTUl O

PROGRAMA MUNtCtpAL "CAMPO MOURÃO DO BEM", VOLTADO À enOUOçÃO

DE AçÕES DE SOL|DAR|EDADE, C|DADAN|A, EMPAT|A E VOLUNTARIADO NO

MUNIC|PIO DE cAMPo MoURÃo, E DÁ oUTRAS PRovIDÊNchS.',

VOTO DA RELATORIA:

Conforme está elencado no artigo 43-B, inciso l, do Regimento lnterno desta

Casa, o presente Projeto fora encaminhado a esta Comissão Permanente de Saúde,

Educaçáo e Segurança Pública, onde o Presidente da mesma designou-me Relator da

matéria.

O Projeto de Lei em questão tem como finalidade de propor ações educativas,

sociais e simbólicas que reconheçam o poder transformador das pequenas atitudes

cotidianas, envolvendo todos os segmentos da sociedade e a populaçâo na construção

aX
de uma cidade mais humana, justa e solidária.
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O Autor do projeto trouxe em sua justificativa que

"...O presente projeto visa instituir o Programa "Campo

Mourão do Bem", uma iniciativa voltada à construçáo

de uma cultura de solidariedade, empatia e respeito no

município. Vivemos tempos em que a gentileza, a

cooperação e o senso de comunidade precisam ser

reafirmados como valores fundamentais. O programa

propõe ações educativas, socials e simbólicas que

reconhecem o poder transformador das pequenas

atitudes cotidianas. A proposta busca envolver toda a

sociedade - poder publico, escolas, empresas,

igrejas e cidadãos - na construçáo de uma cidade

mais humana, justa e solidária. Campo Mourão, pela

força de seu povo e pela tradiçãó de união comunítária,

tem plenas condiçôes de se tornar referência estadual

na prática do bem. Ásslm, pede-se o apoio dos nobres

vereadores para aprovação deste proleto..."

Desta forma, não foram encontrados óbice legais na presente matéria pela

Diretoria Jurídica desta Casa, Comissão Permanente Legislação e Redação, Comissão

Permanente Méritos Temáticos no que compete a esta Comissão Permanente de Saúde,

Educação e Segurança Pública, manifesto o meu VOTO FAVORÁVEL a tramitaçâo do

PL No í98/2025.

SALA DA COTIIISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E SEGURANçA

PÚBLICA, DO PODER LEGISLATIVO DE cAMPo MoURÃo, Estedo do Paraná, em 10 de

dezembro de 2025.
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VEREAOORSIJBÍENTNTE MÂCEDO

GaBtN EÍ! VERaaDoR SUBTENENÍE MacEDo -
Á55[SSORIÂ PÀÂúMENTAR

VOTOS DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇ
SEGURANÇA

(PL No í98/2025)

avorável

Contrário

Ausentê

O Vereador-Membro MARCIO TOSHIYKI KA RA se maniÍêsta, aos termos do

parecêr:

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura:

o
( \rs

O Vereador-Presidentê GERALDO AUGUSTO FOLTRAN TEIXEIRA se manifesta, eos

termos do Parecer:

Assinatura:
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